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OF. CM. Nº 042/2023  
                                                                          Sério, 03 de julho de 2023. 

 
 

 

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

 

 A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa Excelência, 

que na Sessão Ordinária realizada no dia 29 de junho de 2023, houve uma indicação da 

Bancada do PSB, dos vereadores Altair Paulo Brandt, Ivan Luis Henz e Tiago André Ariotti, 

a qual consta em anexo. 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

 

   Atenciosamente, 

                                                                                                                              

                     Karine Niederle Sartori 
                   Oficial Legislativo 

 

 

Ilmo. Sr. 
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

D.D. Prefeito 

Sério – RS. 
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INDICAÇÃO 

 

 

  Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, para que seja analisado pelo 

plenário, a sugestão de interesse público abaixo indicada: 

 

INDICAÇÃO Nº 003/2023 – DE AUTORIA DA BANCADA DO PSB, DOS VEREADORES 

ALTAIR PAULO BRANDT, IVAN LUIS HENZ E TIAGO ANDRÉ ARIOTTI. 

 

Os vereadores que estas subscrevem, valem-se do presente, como forma de 

sugerir ao Poder Executivo, que conforme a Lei Municipal N° 1.249 de 19/08/2013, sobre 

o auxílio da tarifa de transporte custeada pelo Município para alunos residentes no 

Município, que frequentam o ensino fundamental, médio e superior, que atualmente é de 

50% passe a ser de 80% o auxílio. 

 
Sério, 28 de junho de 2023. 

 

 

Vereadores: 

Altair Paulo Brandt 

Ivan Luis Henz 

Tiago André Ariotti 


